
diário oficial Nº 36.279  31Segunda-feira, 30 DE JUNHO DE 2025

Data da assinatura: 27/06/2025
Vigência: 27/06/2025 à 26/06/2026
O valor R$ 411.300,00 (quatrocentos e onze mil, e trezentos reais)
GESTÃO/UNIDADE: ESTADUAL
Programa de trabalho: 10.305.1507.8302 / 10.305.1507.2332 
/ 10.302.1507.8290 / 10.302.1507.8883 / 10.305.1507.2328 / 
10.422.1507.8362 / 10.302.1507.8288 / 10.121.1507.8306
Fonte: 01500100203-000000 / 01600000049001435 / 01500100203-
000000
Elemento de Despesa: 339030
Ptres: 908302 / 902332 / 908290 / 908883 / 902328 / 908362 / 908288 / 908306
CONTRATADA: EMPRESA K. DA S. OLIVEIRA LTDA - CNPJ nº 
49.074.584/0001-39
Ordenador de despesa: FRANCISCO DA SILVA SOARES - DIRETOR DO 3º 
CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/CASTANHAL PORT. Nº 27/2025 – CCG DE 
06 DE JANEIRO DE 2025 - MATRÍCULA 5985943/1

Protocolo: 1214954

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 543 DE DIARIAS – 27/06/2025
 Lei Ordinária nº5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual 
3792 Artigo nº 145
 Objetivo: Realizar visita técnica de monitoramento da Base Descentraliza-
da do SAMU, no município.
Origem: Castanhal/Pa.
 Destino: São Domingos do Capim -Pa.
Período: 10/07/2025
 Valor Unitário: 247,07
 Quantidade de Diárias: meia diária
 Valor: 123,54
Servidoras: Eliana Maciel da Silva Cavalcante Cargo: Enfermeira CPF- 
176.559.352.20 mat. 5278074/1
Laura Rodrigues da Silva Cargo: Chefia da DOCA CPF- 294.940.872.91 
mat. 6102924/1
 Ordenador: Francisco da Silva Soares

Protocolo: 1214744
PORTARIA Nº 544 DE DIARIAS – 27/06/2025
 Lei Ordinária nº5.810, de 24 de Janeiro de 1994, Decreto Estadual 
3792 Artigo nº 145
 Objetivo: PARTICIPAR DO III, CONGRESSO PARAENSE DE ASSISTEÊNCIA 
FARNACÊUTICA (COPAF.25)
Origem: Castanhal/Pa.
 Destino: Belem -Pa.
Período: 26,27/06/2025
 Valor Unitário: 247,07
 Quantidade de Diárias: Duas meia diária
 Valor: 247,07
Servidora: LEIDIANE OLIVEIRA SILVA MALCHER CARGO: FARMACÊUTICA 
CPF- 613.522.762-91. MAT. 57203606
 Ordenador: Francisco da Silva Soares

Protocolo: 1214779

.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO CIR Nº028/2025 (DE 27 DE JUNHO DE 2025)
Aprova o Projeto de Implantação do Programa Melhor em Casa, com 1 
(uma) equipe EMAD tipo2 e 1 (uma) equipe EMAP, para o município de 
Santa Luzia do Pará.
A Comissão Intergestores Regional Rio Caetés/CIR-Caetés/PA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e,
CONSIDERANDO as Portarias de Consolidação GM/MS nº 1, nº 5 e nº 6 
(de 28/9/2017), que redefine a Atenção Domiciliar no Sistema Único de 
Saúde (SUS);
CONSIDERANDO, a Portaria GM/MS nº 3.005 (de 2/1/2024), que altera 
as Portarias de Consolidação nºs 5 e 6, de 28 de setembro de 2017, para 
atualizar as regras do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e do Programa 
Melhor em Casa (PMeC);
CONSIDERANDO, a Resolução nº 008/2025 (de 18/6/2025), do Conselho 
Municipal de Saúde de Santa Luzia do Pará; e
CONSIDERANDO a deliberação consensual da Comissão Intergestores Re-
gional (CIR) Rio Caetés, em reunião ordinária, em 24 de Junho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Programa Melhor em Casa, 
com 1 (uma) equipe EMAD tipo2 e 1(uma) equipe EMAP, para o município 
de Santa Luzia do Pará.
Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do todas as disposições em contrário.
Capanema, 27 de junho de 2025
Brígida Costa da Silva Gelziclene Nogueira da Penha Araújo
Presidenta da CIR-Rio Caetés Vice-Presidenta CIR Rio Caetés
Diretora 4ºCRS/SESPA Secretária Municipal de Saúde de Augusto Correa

Protocolo: 1215083

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 111 de 26 de Junho de 2025
NÚMERO DE DIÁRIAS: 19 diárias e meia VALOR: R$ 4.817,87
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: 7º CRS BELÉM, DESTINO: CHAVES
PERÍODO: DE 27/06/2025 A 16/07/2025
MATRÍCULA NOME CPF
5955695-1 ANDRÉ PEREIRA FONSECA JÚNIOR 733.767.602-68
57190964/1 FABÍOLA MARIA SILVA 794.759.302-72
5955743-2 VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR 023.235.842-78
OBJETIVO: de Participar da Missão Gota 2025, leitura de carteiras de vaci-
na, aplicação de doses.
DIRETOR DO 7º CRS/SESPA: VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR

Protocolo: 1215025

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

DIÁRIAS
PORTARIA Nº 91 de 27 de Junho de 2025.
Fundamento Legal: DECRETO N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado 
no DOE/ n° 35.757 de 25/03/2024.
Objetivo: Participar do Monitoramento e Atualização das ações de controle 
da Hanseníase, com a Equipe da Coordenação Estadual, no Município de 
Itaituba/PA.
Origem: Santarém/ PA- Brasil
Destino: Itaituba PA – Brasil
Período: 14/07 /2025 a 18/07/2025 / N° de Diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Valor unitário: R$ 247,07.
Valor total: R$ 1.111,82
Servidora:
Elda Pereira dos Reis Viana
Matricula: 5302153/3
Cargo: Enfermeira
Lotação: 9ºCRS.
Ordenador Interino: Antônio José Arruda Freitas Junior/ PORTARIA Nº 
0465/2025 de 13.06.2025

Protocolo: 1214663
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL
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DESIGNAR SERVIDOR
.

 PORTARIA Nº 80/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Diretor do 10º Centro Regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela PORTARIA Nº 788/2025- CCG de 27.03.2025 
publicado o Diário Oficial do Estado nº 36.177 de 28/03/2025.
 RESOLVE:
 I – DESIGNAR a Servidora CAMILA DA SILVA RUI, Assistente de Centro 
Regional de Saúde /10º CRS/SESPA, matrícula nº 5971843/3, para res-
ponder como Diretora do 10º CRS/SESPA, no período de 29/06/2025 a 
06/07/2025, pois o titular, GILMAR SANTANA NUNES, estará em viagem, 
Conforme portaria individual de viagem nº 343/2025, de 26/06/2025, pu-
blicada no DOE 36.277 em 27/06/2025.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
10º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, 27 DE JUNHO DE 2025.
 Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA.
Port. nº 788/2025-CCG, de 27/03/2025
Publicado no DOE nº 36.177 de 28/03/2025.

Protocolo: 1214918
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DIÁRIA
.

PORTARIA N° 347/2025, de 26/06/2025
Portaria Coletiva
Objetivo: Realizar fiscalizações dos estabelecimentos de saúde em serviços 
e produtos das ações de vigilância sanitária.
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA


